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Lealalativo - IND 838/2017 

INDICAÇÃO 

ASSUNTO: Sugere que a Prefeitura Municipal em parceria com as Paróquias de nosso 
município, estude a possibilidade de conseguir arrecadações para que possa ser realizada 
reforma na Capela do bairro rural Santana. 

Autor: Vereador Matheus Valentim de Carvalho 

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito após atendidas as formalidades regimentais, seja oficiado ao destinatário para 
conhecimento desta indicação e encaminhamento ao setor competente para as providências cabíveis, 
conforme segue justificativa. 

JUSTIFICATIVA: A Capela do bairro rural Santana necessita de reparos para que possa 
voltar a unir os fiéis daquele local e voltar a ser frequentada, pois da maneira em que a mesma se 
encontra, não há possibilidade de realizar qualquer celebração. Se a Prefeitura, em conjunto com as 
demais paróquias de nosso município, estudar meios de levantar arrecadações, uma possível reforma 
poderá ser realizada, para preservação da Capela e para que a mesma volte a ser frequentada. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 18 de maio de 2017. 

ATHEUS VALENTIM DE VALHO 
Vereado 
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A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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